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REQUERIMENTO Nº 13/15 

 

“Solicita do Executivo que sejam anuladas autuações e penalizações referentes 

a Lei Municipal  1.856/10”. 

 

                                        Requer que sejam anuladas todas 

autuações/penalizações referentes a Lei Municipal 1.856/2010 aos moradores 

dos logradouros que não possuem asfaltamento, atendimento dos serviços de 

água ou esgoto ou iluminação pública. De acordo com princípio da 

proporcionalidade e da proteção aos direitos fundamentais dos cidadãos, 

somente deverá proceder a penalização após a execução das obras e serviços 

básicos de direito da população (água, esgoto, iluminação e asfaltamento) e que 

compete ao poder público sua realização.   

    

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 09 de Fevereiro de 2.014. 

 

 

Fabio Ferraz de Campos 

Vereador 
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